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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 203/22 
 
 
INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que por meio da Secretaria de trânsito faça a implantação 
de sinalização vertical (placas) de “proibido estacionar” e a pintura de faixa dupla contínua em 
toda a extensão da Avenida das Pitangueiras, em frente ao Condomínio Villa Flora. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Este Vereador foi procurado por moradores do Condomínio Villa Flora, na última reunião do 

CONSEG (Conselhos Comunitários de Segurança), os quais relataram que, no período noturno, 
principalmente, aos finais de semana pessoas estacionam seus veículos na referida via, a fim de fazer 
aglomerações, escutarem música alta e ingerirem bebidas. Desta forma, a fim de inibir essas 
situações, pedem para sejam implantadas placas de proibido estacionar no local, desta maneira terão 

respaldo com relação à fiscalização da polícia. 


